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SISTEMA DE CERTIFICAÇÃO DO PROCESSO DE 
KIMBERLEY 

PREÂMBULO 

OS PARTICIPANTES, 

RECONHECENDO que o comércio de diamantes de guerra é motivo de forte preocupação 
internacional e está directamente implicado no financiamento de conflitos armados, nas 
actividades de movimentos rebeldes destinadas a minar ou a derrubar governos legítimos e 
no tráfico ilegal e na proliferação de armamento, designadamente de armas ligeiras e de 
pequeno calibre; 

RECONHECENDO IGUALMENTE o impacto devastador dos conflitos alimentados pelo 
comércio de diamantes de guerra na paz e na segurança dos povos dos países afectados, 
bem como das violaço˜ es sistemáticas e generalizadas dos direitos do Homem perpetradas 
em tais conflitos; 

REGISTANDO o impacto negativo de tais conflitos na estabilidade regional e as obrigaço˜ 
es que a Carta das Naço˜ es Unidas impo˜ e aos Estados em matéria de manutenção da paz e 
da segurança internacionais; 

TENDO EM CONTA a necessidade imperiosa de adoptar medidas urgentes a nível 
internacional a fim de evitar que o problema dos diamantes de guerra afecte o comércio 
legal de diamantes, que constitui um contributo fundamental para as economias de muitos 
dos Estados produtores, transformadores, exportadores e importadores, nomeadamente para 
os países em desenvolvimento; 

EVOCANDO todas as Resoluço˜ es pertinentes do Conselho de Segurança das Naço˜ es 
Unidas no âmbito do Capítulo VII da Carta das Naço˜ es Unidas, incluindo as disposiço˜ es 
pertinentes das Resoluço˜ es 1173 (1998), 1295 (2000), 1306 (2000) e 1343 (2001), e 
determinados a contribuir para a aplicação das medidas previstas nessas resoluço˜ es; 

SUBLINHANDO a Resolução 55/56 (2000) da Assembleia Geral das Naço˜ es Unidas 
sobre o papel desempenhado pelo comércio de diamantes de guerra nos conflitos armados, 
em que se exorta a comunidade internacional a ponderar atentamente e com urgência 
medidas eficazes e pragmáticas para a solução deste problema; 

SUBLINHANDO igualmente a recomendação constante da Resolução 55/56 (2000) da 
Assembleia Geral das Naço˜ es Unidas no sentido de que a comunidade internacional 
elabore propostas pormenorizadas com vista à criação de um sistema internacional simples 
e eficaz de certificação internacional dos diamantes em bruto, baseado sobretudo em 
sistemas nacionais de certificação e em normas mínimas aprovadas; 

RECORDANDO que o Processo de Kimberley, instituído para procurar resolver o 
problema internacional dos diamantes de guerra, pretendia abranger as partes interessadas, 



 2

nomeadamente os Estados produtores, exportadores e importadores, o sector diamantífero e 
a sociedade civil; 

PERSUADIDOS de que é possível reduzir fortemente o papel desempenhado pelos 
diamantes de guerra no financiamento de conflitos armados pela introdução de um sistema 
de certificação dos diamantes em bruto que exclua do comércio legal os diamantes de 
guerra; 

RECORDANDO que, no âmbito do Processo de Kimberley, se considera que um sistema 
internacional de certificação dos diamantes em bruto, baseado na legislação e nas práticas 
nacionais e na conformidade com normas mínimas aprovadas internacionalmente, constitui 
o método mais eficaz para fazer face ao problema dos diamantes de guerra; 

RECONHECENDO as importantes iniciativas já adoptadas para encontrar uma solução 
para este problema, designadamente por parte dos governos de Angola, da República 
Democrática do Congo, da Guiné e da Serra Leoa, bem como de outros importantes países 
produtores, exportadores e importadores, do sector diamantífero, nomeadamente do 
Conselho Mundial dos Diamantes, e da sociedade civil; 

CONGRATULANDO-SE com as iniciativas voluntárias de auto-regulação anunciadas pelo 
sector diamantífero e reconhecendo que um tal sistema de auto-regulação voluntária 
contribui para assegurar um sistema eficaz de controlo interno dos diamantes em bruto 
baseado no sistema internacional de certificação dos mesmos; 

RECONHECENDO que um sistema internacional de certificação dos diamantes em bruto 
apenas será credível se todos os participantes tiverem estabelecido sistemas internos de 
controlo destinados a eliminar os diamantes de guerra da cadeia de produção, exportação e 
importação de diamantes em bruto nos respectivos territórios e atendendo simultaneamente 
a que as diferenças a nível dos métodos de produção e práticas comerciais, bem como dos 
controlos institucionais destes últimos, podem requerer a adopção de abordagens diversas 
para a aplicação das normas mínimas; 

RECONHECENDO IGUALMENTE que o sistema internacional de certificação de 
diamantes em bruto deve ser compatível com o direito internacional que rege o comércio 
internacional; 

RECONHECENDO que a soberania dos Estados deve ser inteiramente respeitada e que 
devem ser observados os princípios da igualdade, dos benefícios recíprocos e do consenso, 

RECOMENDA AS DISPOSIÇÕES QUE SE SEGUEM: 
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SECÇÃO I 

Definiço˜ es 

Para efeitos do sistema internacional de certificação de diamantes em bruto (a seguir 
denominado «sistema de certificação»), aplicam-se as definiço˜ es que se seguem: 

DIAMANTES DE GUERRA: diamantes em bruto utilizados por movimentos rebelde, ou 
pelos seus animados, para financiar conflitos destinados a desestabilizar governos legítimos, 
como se descreve nas Resoluço˜ es pertinentes do Conselho de Segurança das Naço˜ es 
Unidas (CSNU) que permanecem em vigor, ou noutras resoluço˜ es análogas do CSNU que 
possam vir a ser adoptadas, e tal como aceite e reconhecido na Resolução 55/56 da 
Assembleia Geral das Naço˜ es Unidas (AGNU), ou noutras resoluço˜ es similares da 
AGNU que venham a ser aprovadas; 

PAÍS DE ORIGEM: país em que foi extraída uma remessa de diamantes em bruto; 

PAÍS DE PROVENIÊNCIA: último país participante a partir de cujo território uma remessa 
de diamantes em bruto foi exportada, tal como consignado nos documentos de importação; 

DIAMANTE: mineral natural que consiste essencialmente em carbono cristalizado puro no 
sistema isométrico, com uma dureza de 10 na escala de Mohs, densidade de cerca de 3,52 e 
índice refractivo de 2,42; 

EXPORTAÇÃO: saída/remoção efectiva de qualquer parte do território de um participante; 

AUTORIDADE DE EXPORTAÇÃO: autoridade(s) ou organismo(s), designados por um 
participante de cujo território sai uma remessa de diamantes em bruto e que estão 
autorizados a validar um certificado do Processo de Kimberley; 

ZONA FRANCA: parte do território de um participante na qual as mercadorias introduzidas 
são geralmente consideradas fora do território aduaneiro, para efeitos dos direitos e 
encargos de importação; 

IMPORTAÇÃO: entrada/introdução efectiva em qualquer parte do espaço geográfico de um 
participante; 

AUTORIDADE DE IMPORTAÇÃO: autoridade(s) ou organismo(s), designados por um 
participante para cujo território é importada uma remessa de diamantes em bruto, que 
procedem a todas as formalidades de importação, nomeadamente a verificação dos 
certificados do Processo de Kimberley que acompanham essa remessa; 

CERTIFICADO DO PROCESSO DE KIMBERLEY: documento protegido contra 
falsificaço˜ es e com um formato específico, que estabelece que uma remessa de diamantes 
em bruto satisfaz as exigências do sistema de certificação; 
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OBSERVADOR: representante da sociedade civil, do sector diamantífero, de organizaço˜ 
es internacionais e de governos não participantes convidados a tomar parte nas reunio˜ es 
plenárias; (Further consultations to be undertaken by the Chair.) 

VOLUME: um ou mais diamantes embalados conjunta e não individualmente; 

VOLUME DE ORIGEM MISTA: volume no qual se encontram misturados diamantes em 
bruto provenientes de dois ou mais países de origem; 

PARTICIPANTE: Estado ou organização de integração económica regional em que se 
aplica o sistema de certificação; (O Presidente procederá a novas consultas); 

ORGANIZAÇÃO DE INTEGRAÇÃO ECONÓMICA REGIONAL: organização de 
Estados soberanos que para ela transferiram competências em matérias regidas pelo sistema 
de certificação; 

DIAMANTES EM BRUTO: diamantes não trabalhados, ou simplesmente serrados, 
clivados ou desbastados, dos códigos 7102 10 00, 7102 21 00 e 7102 31 00 do Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias; 

REMESSA: um ou mais volumes efectivamente importados ou exportados; 

TRÂNSITO: passagem física pelo território de um participante ou não participante, com ou 
sem transbordo, armazenagem ou mudança de meio de transporte, caso tal passagem 
constitua apenas parte de uma viagem completa que se inicia e termina no exterior das 
fronteiras do participante ou não participante através do qual a remessa passa; 
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SECÇÃO II 

Certificado do Processo de Kimberley 

Todos os participantes devem assegurar que: 

a) Cada remessa de diamantes em bruto exportada seja acompanhada de um certificado do 
Processo de Kimberley (a seguir denominado «certificado»); 

b) Os respectivos procedimentos de emissão de certificados estejam em conformidade com 
as normas mínimas do Processo de Kimberley, fixadas na secção IV; 

c) Os certificados satisfaçam as exigências mínimas constantes do anexo I. Desde que 
esses requisitos sejam satisfeitos, os participantes são livres de estabelecer 
características adicionais para os respectivos certificados, por exemplo em relação à sua 
forma, a dados adicionais ou a elementos de segurança; 

d) Para efeitos de validação, as características do respectivo certificado especificadas no 
anexo I sejam notificadas a todos os outros participantes, por intermédio da Presidência. 
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SECÇÃO III 

Compromissos em relação ao comércio internacional de diamantes em 
bruto 

Todos os participantes devem: 

a) No que respeita às remessas de diamantes em bruto exportadas para um participante, 
exigir que sejam sempre acompanhadas por um certificado devidamente validado; 

b) No que respeita às remessas de diamantes em bruto importadas de um participante: 

• exigir um certificado devidamente validado; 
• assegurar o envio pronto do aviso de recepção à autoridade exportadora 

competente. Tal aviso deve mencionar, no mínimo, o número do certificado, o 
número de volumes, o peso expresso em quilates e dados pormenorizados sobre o 
importador e o exportador; 

• exigir o acesso pronto ao certificado original durante um período nunca inferior a 
três anos; 

c) Assegurar que nenhuma remessa de diamantes em bruto seja importada de um não 
participante, ou para ele exportada; 

d) Reconhecer que os participantes através de cujo território transitam remessas não são 
obrigados a satisfazer as exigências das alíneas a) e b), nem da alínea a) da secção II, se 
as autoridades designadas do participante através de cujo território a remessa passa 
assegurarem que a remessa sai do respectivo território num estado idêntico àquele em 
que nele entrou (ou seja, sem ser aberta ou alterada). 
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SECÇÃO IV 

Controlo interno 

Compromissos dos participantes 

Cada um dos participantes deve: 

a) Instituir um sistema de controlo interno destinado a suprimir os diamantes de guerra das 
remessas de diamantes em bruto importadas para o seu território, ou dele exportadas; 

b) Designar uma ou mais autoridades de importação e de exportação; 

c) Assegurar que os diamantes em bruto sejam importados e exportados em contentores 
invioláveis; 

d) Se necessário, alterar ou adoptar legislação ou regulamentação adequada para aplicar e 
fazer respeitar o sistema de certificação e para aplicar sanço˜ es dissuasivas e 
proporcionadas em caso de transgressão; 

e) Coligir e conservar dados oficiais pertinentes sobre a produção, a importação e a 
exportação, bem como cotejar e proceder ao intercâmbio de tais dados, em 
conformidade com o disposto na secção V; 

f) Ao estabelecer um sistema de controlo interno, tomar em consideração, se adequado, as 
opço˜ es e recomendaço˜ es adicionais em relação ao controlo interno constantes do 
anexo II. 

Princípio de auto-regulação do sector 

Os participantes reconhecem que um sistema voluntário de auto-regulação do sector, como 
o referido no preâmbulo do presente documento deve incluir um sistema de garantias 
baseado no controlo de empresas específicas por auditores independentes e apoiado em 
sanço˜ es internas estabelecidas pelo sector, o que contribuirá para facilitar a rastreabilidade 
total das transacço˜ es de diamantes em bruto por parte das autoridades governamentais. 



 8

SECÇÃO V 

Cooperação e transparência 

Os participantes devem: 

a) Por intermédio da Presidência, trocar reciprocamente dados que identifiquem as 
respectivas autoridades ou organismos responsáveis pela aplicação do disposto no 
presente sistema de certificação. Cada participante deve fornecer aos restantes 
participantes, por intermédio da Presidência, preferivelmente em formato electrónico, 
dados sobre a respectiva legislação, regulamentação, regras, procedimentos e práticas 
pertinentes, bem como, se for caso disso, actualizar tais dados. Estes devem incluir um 
resumo redigido em inglês dos elementos essenciais de tal informação; 

b) Compilar e facultar a todos os restantes participantes, por intermédio da Presidência, 
dados estatísticos em conformidade com os princípios estabelecidos no anexo III; 

c) Proceder ao intercâmbio periódico de experiência e outros dados pertinentes, 
designadamente sobre auto-avaliação, para que se possam definir boas práticas em 
circunstâncias bem precisas; 

d) Atender favoravelmente pedidos de assistência de outros participantes, a fim de 
melhorar o funcionamento do sistema de certificação nos respectivos territórios; 

e) Por intermédio da Presidência, informar um outro participante de que considerem que a 
legislação, regulamentação, regras, procedimentos ou práticas deste último não evitam 
que os diamantes de guerra por ele sejam exportados; 

f) Cooperar com outros participantes para procurar solucionar problemas que possam 
decorrer de circunstâncias involuntárias e conduzir ao incumprimento das exigências 
mínimas no que respeita à emissão ou aceitação dos certificados, bem como informar 
todos os outros participantes sobre os elementos essenciais dos problemas e soluço˜ es 
encontrados; 

g) Incentivar, por intermédio das respectivas autoridades competentes, uma cooperação 
mais estreita entre as entidades repressivas e entre as autoridades aduaneiras dos 
participantes. 
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SECÇÃO VI 

Questo˜ es de carácter administrativo 

REUNIÕES 

1. Os participantes e os observadores reunir-se-ão anualmente em plenário, bem como 
sempre que os participantes o considerem necessário, a fim de analisar a eficácia do 
sistema de certificação. 

2. Os participantes adoptarão o regimento dessas reunio˜ es na primeira reunião plenária. 

3. As reunio˜ es efectuar-se-ão no país da Presidência, a menos que um participante ou 
organização internacional se proponha acolher uma reunião e tal oferta seja aceite. O 
país anfitrião deve suavizar as formalidades de entrada em relação aos participantes em 
tais reunio˜ es. 

4. No final de cada reunião plenária, deve ser eleito uma Presidência que presidirá às 
reunio˜ es plenárias, aos grupos de trabalho ad hoc e outros órgãos subsidiários até à 
conclusão da reunião plenária anual subsequente. 

5. Os participantes devem decidir por consenso. Caso seja impossível chegar a consenso, a 
Presidência deve proceder a consultas. 

APOIO ADMINISTRATIVO 

6. Para uma administração eficaz do sistema de certificação, será necessário apoio 
administrativo. As modalidades e funço˜ es de tal apoio serão debatidas na primeira 
reunião plenária, após aprovação pela Assembleia Geral das NU. 

7. As funço˜ es do apoio administrativo poderiam consistir em: 

a) Constituir um canal de comunicação, partilha de informação e consulta entre os 
participantes relativamente a questo˜ es abordadas no presente documento; 

b) Conservar e manter à disposição de todos os participantes uma colectânea das 
legislaço˜ es, regulamentaço˜ es, regras, procedimentos, práticas e dados estatísticos 
notificados ao abrigo do disposto na secção V; 

c) Preparar documentação e prestar apoio administrativo às reunio˜ es plenárias e dos 
grupos de trabalho; 

d) Assumir outras responsabilidades que lhe sejam atribuídas nas reunio˜ es plenárias 
ou por grupo de trabalho por estas mandatados. 
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PARTICIPAÇÃO 

8. A participação no sistema de certificação é aberta, numa base mundial e não 
discriminatória, a todos os candidatos que pretendam e sejam capazes de satisfazer as 
respectivas exigências. 

9. Os candidatos que pretendam participar no sistema de certificação devem manifestar o 
seu interesse através da notificação da Presidência, por intermédio das vias 
diplomáticas. A notificação deve conter a informação referida na alínea a) da secção V 
e ser enviada a todos os participantes no prazo de um mês. 

10. Os participantes propo˜ em-se convidar a participar nas reunio˜ es, na qualidade de 
observadores, representantes da sociedade civil, do sector diamantífero, de governos 
não participantes e de organizaço˜ es internacionais. 

MEDIDAS RELATIVAS AOS PARTICIPANTES 

11. Antes das reunio˜ es plenárias anuais do Processo de Kimberley, cada participante deve 
elaborar e facultar aos restantes participantes a informação referida na alínea a) da 
secção V que descrevem o modo como as exigências do sistema de certificação estão a 
ser aplicadas nas respectivas jurisdiço˜ es. 

12. A ordem de trabalhos das reunio˜ es plenárias anuais deve incluir um ponto em que 
sejam analisadas a informação requerida na alínea a) da secção V, e, a pedido do 
plenário, os participantes podem apresentar pormenores adicionais sobre os respectivos 
sistemas. 

13. Se for necessária uma maior clarificação, os participantes nas reunio˜ es plenárias, 
mediante recomendação do Presidente, podem identificar e adoptar medidas de 
verificação adicionais a aplicar. Tais medidas devem ser implementadas em 
conformidade com a legislação nacional e internacional aplicável. Apresenta-se em 
seguida uma lista não exaustiva de tais medidas: 

a) Pedido aos participantes de informaço˜ es e esclarecimentos adicionais; 

b) Misso˜ es de verificação, levadas a cabo por outros participantes, ou pelos seus 
representantes, caso haja indicaço˜ es credíveis de não conformidade significativa 
com o sistema de certificação. 

14. As misso˜ es de verificação devem ter um carácter analítico, pericial e imparcial e ter o 
consentimento do participante em causa. A dimensão, composição, mandato e 
calendário destas misso˜ es devem a ter-se às circunstâncias e ser estabelecidos pela 
Presidência, com o consentimento do participante em causa e após consulta de todos os 
participantes. 

15. No prazo de três semanas após o fim da missão, deve ser enviado à Presidência e ao 
participante em causa um relatório sobre os resultados da verificação. O relatório e as 
eventuais observaço˜ es do participante devem ser publicados na secção de acesso 
restrito de um sítio web oficial do sistema de certificação, o mais tardar três semanas 
após o envio do relatório ao participante em causa. Os participantes e os observadores 



 11

devem esforçar-se por observar a máxima confidencialidade em relação à questão e aos 
debates relativos à conformidade com o sistema de certificação. 

CONFORMIDADE E PREVENÇÃO DE LITÍGIOS 

16. Se se levantar alguma questão em relação ao cumprimento por parte de um participante 
ou a qualquer outro assunto relativo à aplicação do sistema de certificação, qualquer 
participante pode comunicar à Presidência esse facto, a qual informará prontamente 
todos os participantes de tal problema e iniciará um diálogo sobre a melhor forma de 
abordar a questão. Os participantes e os observadores devem esforçar-se por observar a 
máxima confidencialidade em relação à questão e aos debates relativos à conformidade 
com o sistema de certificação. 

ALTERAÇÕES 

17. O presente documento pode ser alterado por consenso entre os participantes. 

18. Qualquer participante pode propor alteraço˜ es. Tais propostas devem ser enviadas ao 
Presidente por escrito, no mínimo noventa dias antes da reunião plenária subsequente, 
salvo decisão em contrário. 

19. A Presidência deve distribuir rapidamente a todos os participantes e observadores 
qualquer eventual proposta de alteração e inseri-la na ordem de trabalhos da reunião 
plenária anual subsequente. 

MECANISMO DE REVISÃO 

20. Os participantes pretendem que o sistema de certificação seja sujeito a reviso˜ es 
periódicas, para que possam efectuar uma análise aprofundada de todos os seus 
elementos. A revisão deve avaliar a pertinência da manutenção de um tal sistema, tendo 
em conta o parecer dos participantes e de organizaço˜ es internacionais, nomeadamente 
as Naço˜ es Unidas, em relação à ameaça que os diamantes de guerra possam ainda 
constituir nessa altura. A primeira revisão deve decorrer o mais tardar três anos a contar 
da data de entrada em vigor do sistema de certificação. A reunião de revisão coincide 
em princípio com a reunião plenária anual, salvo acordo em contrário. 

INÍCIO DA APLICAÇÃO DO SISTEMA 

21. O sistema de certificação deve ser estabelecido na Reunião Ministerial relativa ao 
Sistema de Certificação do Processos de Kimberley, em Interlaken a 5 de Novembro de 
2002. 



 12

Anexo I 

Certificados 

A. Requisitos mínimos aplicáveis aos certificados: 

O certificado deve estar em conformidade com os requisitos mínimos que se seguem: 

• Cada certificado deve ostentar o título «Certificado do Processo de Kimberley» e a 
seguinte menção: «Os diamantes em bruto da presente remessa foram tratados em 
conformidade com as disposiço˜ es do sistema de certificação de diamantes em bruto do 
Processo de Kimberley» 

• País de origem da remessa de volumes de origem não mista (ou seja, da mesma origem) 
• Os certificados podem ser emitidos em qualquer língua, desde que nela se inclua uma 

tradução em inglês  
• Numeração exclusiva com o código Alfa 2 de país, em conformidade com a norma ISO 

3166-1 
• Protecção contra violaço˜ es e falsificaço˜ es 
• Data de emissão 
• Data do termo de validade 
• Autoridade emissora 
• Identificação do exportador e do importador 
• Peso/massa expressos em quilates 
• Valor em dólares americanos 
• Número de volumes da remessa 
• Código pertinente do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de 

Mercadorias 
• Validação do certificado pela autoridade de exportação 

B. Elementos facultativos do certificado 

Os seguintes elementos são facultativos: 
• Características de um certificado (por exemplo, forma, dados adicionais ou elementos 

de segurança) 
• Características de qualidade dos diamantes em bruto da remessa 
• A confirmação da importação de um volume deve mencionar os seguintes elementos: 

País de destino  
Identificação do importador 
Peso expresso em quilates e valor em dólares americanos 
Código pertinente do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de 
Mercadorias 
Data de recepção pela autoridade de importação 
Autenticação pela autoridade de importação 
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C. Procedimentos facultativos 

Os diamantes em bruto podem ser expedidos em embalagens de segurança transparentes. 
O número único do certificado pode constar igualmente do contentor. 
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Anexo II 

Recomendaço˜ es previstas na alínea f) da secção IV 

Recomendaço˜ es de carácter geral 

1. Os participantes podem nomear um ou mais coordenadores oficiais para a aplicação do 
sistema de certificação. 

2. Os participantes podem analisar o interesse de complementar e/ou facilitar a recolha e 
publicação dos dados estatísticos constantes do anexo III com base no teor dos 
certificados do Processo de Kimberley. 

3. Convidam-se os participantes a manter numa base de dados informática a informação e 
os dados requeridos na secção V. 

4. Convidam-se os participantes a enviar e receber mensagens electrónicas para apoiar o 
sistema de certificação. 

5. Convidam-se os participantes que produzem diamantes e que têm nos respectivos 
territórios grupos rebeldes que se suspeite estarem a extrair diamantes a identificar as 
zonas de actividades de extracção por parte dos rebeldes e a enviar esta informação a 
todos os restantes participantes. Essa informação deve ser actualizada regularmente. 

6. Convida-se cada participante a comunicar a todos os outros participantes, por 
intermédio da Presidência, os nomes das pessoas e empresas condenadas por 
actividades relevantes no âmbito do sistema de certificação. 

7. Convidam-se os participantes a assegurar que todas as compras em numerário de 
diamantes em bruto sejam canalizadas por intermédio das vias bancárias oficiais e 
possam ser verificadas documentalmente. 

8. Os participantes que produzem diamantes devem analisar os seguintes aspectos da 
respectiva produção diamantífera: 
• Características dos diamantes produzidos 
• Produção efectiva 

Recomendaço˜ es relativas ao controlo das minas de diamantes 

9. Convida-se os participantes a assegurar que todas as minas de diamantes disponham da 
devida licença e que só tais minas sejam autorizadas a extrair diamantes. 

10. Convida-se os participantes a assegurar que as empresas de prospecção e extracção 
adoptem normas de segurança eficazes para assegurar que os diamantes de guerra não 
venham a ser misturados com a produção legítima. 
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Recomendaço˜ es aos participantes com actividades de extracção diamantífera em 
pequena escala 

11. Todas as pessoas que extraem diamantes de forma artesanal e informal devem dispor de 
uma licença e só essas pessoas devem ser autorizadas a extraí-los. 

12. Dos registos de licenças devem constar, no mínimo, os seguintes dados: nome, 
endereço, nacionalidade e/ou estatuto de residência e zona autorizada de extracção de 
diamantes. 

Recomendaço˜ es relativas aos compradores, vendedores e exportadores de diamantes 
em bruto 

13. Todos os compradores, vendedores, exportadores, agentes e empresas de expedição 
envolvidos no transporte de diamantes em bruto devem ser registados e obter licenças 
junto das autoridades competentes de cada um dos participantes. 

14. Dos registos de licenças devem constar, no mínimo, os seguintes dados: nome, endereço 
e nacionalidade e/ou estatuto de residência. 

15. A legislação deve requerer que todos os compradores, vendedores e exportadores de 
diamantes em bruto mantenham durante um período de cinco anos registos diários de 
compras, vendas e exportaço˜ es que indiquem o nome dos clientes compradores ou 
vendedores, os respectivos números de licença e o montante e o valor dos diamantes 
vendidos, exportados ou comprados. 

16. Os dados enumerados no n.o 14 supra devem ser introduzidos numa base de dados 
informática, por forma a facilitar a apresentação de informação pormenorizada em 
relação às actividades de cada comprador e vendedor de diamantes em bruto. 

Recomendaço˜ es relativas ao processo de exportação 

17. Os exportadores devem submeter as remessas de diamantes em bruto às autoridades de 
exportação competentes. 

18. Convida-se as autoridades de exportação, antes de validarem os certificados, a requerer 
que os exportadores declarem que os diamantes em bruto não são diamantes de guerra. 

19. Os diamantes em bruto devem ser colocados num contentor selado inviolável, junto 
com o certificado ou uma cópia devidamente autenticada. A autoridade de exportação 
deve então enviar à autoridade de importação competente uma mensagem 
pormenorizada, por correio electrónico, que especifique o peso expresso em quilates, o 
valor, o país de origem ou proveniência, o importador e o número de série do 
certificado. 

20. A autoridade de exportação deve registar todos os dados relativos às remessas de 
diamantes em bruto numa base de dados informática. 
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Recomendaço˜ es relativas aos processos de importação 

21. A autoridade de importação deve receber uma mensagem por correio electrónico antes 
ou à chegada da remessa de diamantes em bruto. Essa mensagem deve especificar o 
peso expresso em quilates, o valor, o país de origem ou proveniência, o exportador e o 
número de série do certificado. 

22. A autoridade de importação deve inspeccionar a remessa de diamantes em bruto para 
verificar que os selos e o contentor estão intactos e que a exportação se processou em 
conformidade com o sistema de certificação. 

23. A autoridade de importação deve abrir e inspeccionar o conteúdo da remessa, a fim de 
verificar os dados declarados no certificado. 

24. Se aplicável e caso tal tenha sido solicitado, a autoridade de importação deve enviar o 
aviso de recepção ou cupão de confirmação da importação à autoridade de exportação 
competente. 

25. A autoridade de importação deve registar todos os dados relativos às remessas de 
diamantes em bruto numa base de dados informática. 

Recomendaço˜ es relativas às remessas com destino e provenientes de zonas francas 

26. As remessas de diamantes em bruto com destino e provenientes de zonas francas devem 
ser tratadas pelas autoridades designadas para o efeito. 
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Anexo III 

Estatísticas 

Reconhecendo que a existência de dados fidedignos e comparáveis sobre a produção e o 
comércio internacional de diamantes em bruto constitui um instrumento essencial para a 
aplicação efectiva do sistema de certificação, nomeadamente para a detecção de 
irregularidades ou anomalias que possam revelar a presença de diamantes de guerra no 
comércio legal, os participantes apoiam plenamente os princípios que se seguem, tendo em 
conta a necessidade de proteger os dados comercialmente sensíveis: 

a) Manter e publicar em formato normalizado, no prazo de dois meses após o período de 
referência, dados estatísticos globais trimestrais sobre as importaço˜ es e exportaço˜ es 
de diamantes em bruto, bem como os números dos certificados de exportação validados 
e das remessas importadas acompanhadas de certificados; 

b) Manter e publicar dados estatísticos sobre as exportaço˜ es e as importaço˜ es, 
especificando sempre que possível a origem e a proveniência, o peso expresso em 
quilates e o valor, e em conformidade com os códigos 7102 10, 7102 21 e 7102 31 do 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias; 

c) Manter e publicar semestralmente, no prazo de dois meses após o período de referência, 
dados estatísticos sobre a produção de diamantes em bruto, discriminada por peso 
expresso em quilates e por valor. Caso não esteja em condiço˜ es de publicar estes 
dados estatísticos, o participante deve notificar prontamente esse facto à Presidência; 

d) Obter e publicar estes dados estatísticos, utilizando como fonte primária os 
procedimentos e metodologias nacionais existentes; 

e) Facultar estes dados estatísticos a um organismo intergovernamental ou qualquer outro 
mecanismo adequado designado pelos participantes para 1) compilação e publicação: 
trimestral dos dados relativos às exportaço˜ es e importaço˜ es e 2) semestral dos dados 
relativos à produção. Tais dados estatísticos devem poder ser analisados pelas partes 
interessadas e pelos participantes, individual ou colectivamente, segundo parâmetros a 
definir eventualmente pelos participantes 

f) Analisar os dados estatísticos relativos ao comércio e à produção internacionais de 
diamantes em bruto nas reunio˜ es plenárias anuais, por forma a abordar as questo˜ es 
conexas e a contribuir para a aplicação efectiva do sistema de certificação. 

 


